
 

 

 

 

 

 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

REQUERIMENTO Nº ........... , DE 2023 

(Do Sr. Deputado André Fernandes) 

 

Requer a solicitação do depoimento 

do Sr. Felipe Neto Rodrigues Vieira, na 

qualidade de integrante do Grupo de 

Trabalho responsável pela 

apresentação de estratégias de 

combate ao discurso de ódio e ao 

extremismo, no âmbito do Ministério 

dos Direitos Humanos e da Cidadania. 

Senhora Presidente, 

 Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 58, § 2º, V, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 24, VII do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que, ouvido o plenário da Comissão de Fiscalização 

Financeira e Controle, seja solicitado o depoimento do Sr. Felipe Neto 

Rodrigues Vieira, na qualidade de integrante do Grupo de Trabalho 

responsável pela apresentação de estratégias de combate ao discurso de 

ódio e ao extremismo, no âmbito do Ministério dos Direitos Humanos e da 

Cidadania. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por meio da Portaria nº 130, de 23 de fevereiro de 2023, fora instituído o 

Grupo de Trabalho para apresentação de estratégias de combate ao discurso de 

ódio e ao extremismo, e para a proposição de políticas públicas em direitos 

humanos sobre o tema, conforme consta no Diário Oficial da União, publicado em 

24.02.2023, edição 38, seção 1, página 10 – Órgão: Ministério dos Direitos 

Humanos e da Cidadania. 

No mesmo ato publicado no Diário Oficial da União, que passou a vigorar a 

partir do dia 1º de março de 2023 e terá duração de 180 (cento e oitenta) dias, o 

Sr. Felipe Neto Rodrigues Vieira passou a integrar o Grupo de Trabalho do 

supracitado Ministério. *C
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A Portaria estabelece: 

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho: 

I - assessorar o Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da 

Cidadania nas questões referentes ao discurso de ódio e ao 

extremismo; 

II - realizar estudos e discutir estratégias de combate ao 

discurso de ódio e ao extremismo; e 

III - propor políticas públicas de direitos humanos para 

combater o discurso de ódio e o extremismo. 

Apesar das competências do Grupo de Trabalho ter como premissa básica 

a desestimulação ao discurso de ódio, não é isso que o Sr. Felipe Neto Rodrigues 

Vieira, integrante do grupo responsável por assessorar o Ministro de Estado dos 

Direitos Humanos e da Cidadania nas questões referentes ao discurso de ódio e 

ao extremismo, tem feito.  

Algumas das suas postagens realizadas via rede social Twitter são 

acompanhadas de termo chulo, agressivo, obsceno, improprio e imoral, conforme 

publicação a seguir @felipeneto - linlk: 

https://twitter.com/felipeneto/status/1638031714617311233?s=46&t=JyaWRYpKT9

vjCxNfdMhcQQ  

 

Em outra postagem estarrecedora, o Sr. Felipe Neto Rodrigues Vieira 

afirma – Link: https: 

//twitter.com/felipeneto/status/1638032507437211650?s=46&t=JyaWRYpKT9vjCx

NfdMhcQQ  
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Mais uma vez em busca de disseminar o ódio por meio das suas redes 

sociais, o integrante do grupo, dominado por sentimentos estranhos, usa a frase 

“vá para o inferno”, conforme postagem a seguir - Link: 

https://twitter.com/felipeneto/status/1637657043925385217?s=46&t=JyaWRYpKT9

vjCxNfdMhcQQ  
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E agora, se aproveitando do momento delicado vivenciado pelo Congresso 

Nacional em que o Senador da República Sergio Moro e a sua esposa e Deputada 

Federal Rosângela Moro corriam iminente risco de morte, o Sr. Felipe Neto 

realizou a seguinte publicação de cunho pejorativo – link: 

https://twitter.com/felipeneto/status/1638566717910646786?s=46&t=JyaWRYpKT9

vjCxNfdMhcQQ  

 

 

Nesse sentido, em razão das postagens realizadas serem de cunho 

agressivo, chulo, obsceno, improprio, imoral e pejorativo, o que não é típico 

de alguém responsável por assessorar o Ministro de Estado dos Direitos 

Humanos e da Cidadania nas questões referentes ao discurso de ódio, mostra-

se necessário que o Sr. Felipe Neto Rodrigues Vieira preste depoimento a 

esta Comissão de Fiscalização Financeira e Controle na qualidade de 

integrante do Grupo de Trabalho responsável pela apresentação de 

estratégias de combate ao discurso de ódio e ao extremismo, no âmbito do 

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania. Destaca-se ainda que todas 

as publicações foram realizadas durante o período de vigência da Portaria nº 130, 

de 23 de fevereiro de 2023 em que o integrou ao referido Grupo de Trabalho. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2023. 

 

 

André Fernandes 

Deputado Federal – PL/CE 
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